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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍt.72, VII, II e VI, artigos 160 e 17O

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - oo necrue oe uncÊncra

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, pâssaremos a

analisar a solicitação de aúoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Ârt. 80 - O Prefeito @e solicitar u(Éncia para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ lo - Se a Gmara não se manifestar em ate 45 dias sobre o poeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-sê a deliberação quanto aos demais assuntos, pard que s€ utilize â
votação.
§ 20 - O prazo do pôni,grôfo anterior não cone em periodo de recesso da CâmaÉ nem se aplica
a projeto que dependê dê um quorum espêclal para aprovação de hi orgânica estatuária ou
equivàlente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenia o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado peto prefeito, este

sêÍá encaminhado à Comissão ê Constituição, LegishÉo e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 1o - Se pela sua natureza, o projeto exigar parecer de outras Comissôet estas se reunirão

@njuntamente, dentro do prazo dê 05 (cinco) di.as, improrrogá\,/eis, pard opinarêm sobre a

matéria, o(cetuada a Comissão de Reda6o, que terá prazo distjnto de até 4gh (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pÍazos a que se refere este artigo, e emitftlos os pareceres, incluir-se-á o
proleto na ordem do dia da rêunião imediata;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o propto será anurciado para a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prefenência para discussão e votação sobrê

todo6 os êmais, salvo na hiútesê do projeto de Lei Orpm€ntária;

§ 50 - Os projetos da hi e de resolu@, sob regime de urgência, que recêberem emeMas até a

la discussão, voltarão às Crmissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÉs)
dias, comum a todas êlas, para que po6sam emitir parecer sobre as inovaFes pÍopoelas.

2. OUORUM EXIGIDO PARAVOÍACAO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/lvlc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

pÍojetos de lei, dai se concluindo que a matéria apÍes€ntada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do proeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 161 de 1310612024, que Acrescenta ação as metas Íst:cds da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Pldno PlurÍanual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tÍamitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei OÍgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftiqo 24, as competências concorrentes, denúe as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Coínpete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemmte sobre:

I - direito tributário, Íinancêlro, penitenciário, econôÍnico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbato da hgislôção concorrente, a competência da União limitar-s€-á a estabelecÊr

normas gerais,

§ 20 Â coínpeÉncia da União pôra legislar sobre normôs gerôis não erclui a competêncja

supleínentar dos EsEdos.

§ 30 Inexistlndo lei federàl sobre normas gerais, 06 Estàdo6 exercerão a competênciô legislativa

phna, parô ôteÍrler a suats pedliaridades.
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§ 40 A supêrvenência de lei federdl sobre normas gerais suspende a eficáciã dô lei estadual, no

que lh€ for contÍiário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§lo do suprôcitado aÍtigo)

ê, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a guestaio de acordo com suas peculiaridades

locâis:

Âít. 30. Compete aos Municípios:

I - l€islar sobre assuntos de interesse local;

II - suphín€ntar a legishção Heral e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.99g,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual? às direuizes orçamentártas, ao
orçarnento anual e aos cr&itos adicionais sêrão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na fonná do regimento cofium.

§ 80 Os reorrsos que, erh decorência d€ veto, emeMa ou reieição do proieto de hi
orçamentária anual, Íicarem sem despesas corespondentes poderão sêr újlizados, conforme o
câso, m€diante crédlto6 especiais ou suplementârcs, coÍn prévrã e espêcífica auton?ação

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamosl

Art. , - São maténãs de iniciôtiva privativa, além de outrds previstds nestô Lei Orgânicâ
II - do Prefelto:
e) os planos plurianuaas;
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo

Ârt. 114 - Leis de iniciativa do Poder üecutivo estabelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as direhizes orçamentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacáo vioente e do ppA

Como se sabe o Plano plurianual - ppA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perícdo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de govemo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gesEio e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projêto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre nCnÉSCtuO Oe I4ETAS rÍSICÁS no plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. ,'6ol,,

efeito, d Lei de Respnebilidade Fiscat dispõe que a vaüddção orçamentária de
investimentos pluianuais submeb-se a previsão do ppA (aft. So, §5"); prúeitua mais,

sem ampdro no plurÍdnual, a expansão da atjvidade govemamenbl quivale à despes
não autorizad4 irrquldr e lesiva ao patrimônio público (at6. 15 c/c os arg. 10 , e
1Z §4, submetendo o ordenador a respnder por crime contra as frnanças púbtttcd,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do aft. J5g - D no Código penat). (Flávio C. de
Toldo lúnior e grgio. Lei de Responsabiliddde Fiscdl. 3a Ed. São pauto: Editora NDI
2005 p. 3O,

I
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de fo

genérica, com a flnalidade apenas, de atender aos disposiüvos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantjflcar os objetivos e metas írsicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: l. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

I4obilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descriçôes, contendo o Codigo, Nome, Tipo, produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o per(odo 2OZ2 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de
gestão/mandato, o PPA e LOA tramibm em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e prioridades

que integre o Projeto de Lei do plano plurianual e não o projeto de Lej das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do plano plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência nâ alocação de recursos e na execução do orçamento anual -
permitindo a análise e discus$o de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O poeto atende o
interess€ público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao ppA o acÉscimo seguintes:

i pRoGR MA 0038 - GEsrÃo MUNICIPAL Do sus

Z PROGRAMA oo'IO - I'4ÉOIE E ATN COPIPITXIDADE HOSPIIALAR E AMBULATORIAL
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possÍvel,

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliaÉo

comprobatóriâ da utilidade e moralidade do ato.

4. DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriFica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 161 de 13/06/2024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAL, devendo o mesmo

mite Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissãô, é de cunho_lIsIellgúg

ooinatiyo de atividade intelectual, ou s€ia. tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os yereadores à suã motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem tlio oouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/l"|c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.

)
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DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

CELSO RICA DE OWEIRÂ

FREDERICO SILVA

]UNIOR

DEVAIL CORREA - SUPLENTE,

CAMARA MUNICIPA D M URIAD-
.er,

EL MARTINO D LIVEIRA

Comissão de Administração Pública - Cqnposição aÉ. 83 RI.

\.^

r ArtiSo 66, §5 1 e 2 do Regimento Intemo

2ldon

5 ldei,

CELSO RICARDO D

REGI

!lIRIAN

ADEMAR CAN,IERINO - SUPLENTE3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI NOI I6LI2O24

PÍotocolo no: 123112024 - Dal t3l06l2024

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Acrescenta dção as metas ísicas da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes gue melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

"/

r

Píáçá Ce P&h4o d€ Mêdqros s/nt Centro - Carh PGÍÁL 152 - Têl (32)3639ê3050'CEP36330415'Munâé.MG

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pols caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a vlabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do t4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

LRFcomo,

hãvendo nada oue i o seu normal trâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd vobção do parecer das Comjssões dd Câmara

Municipdl de Muriaé.

r lurídico

OAB/MG

4 "o pare, enihdo wr procundor ou adwg,ado de órgáo da adfiinistrâçáo hão e dto

adninistrdtiw. Nada nais é do que a opinião emitida Elo orytador do direito, opinião t&nko-jutidia,

q@ odenbftí o adminisbador na tanada da &ciéo, td prátia do ato administratiw, qte se constitüi

na exedtção ex ollcb da lei. Na opttunid* do julgaoÊnto, parquanto envolvido rra 6p@é sinpl$

@Ée+ ou eja, ato qinativo qrc @da eL ou nãq @ns*1eôtu Flo administuor" (Mandado de

Segurança no 24.584-l - DistÍito Fed€rál - Relator: Min. Marco Âuélio de t'4ello - sfF.) sem grifo no

orilinal

t I
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
lr0. UrlD dn rtcna.lo, o Êqcto ,úá dt dDüí.lo a. Coíri.8õc. P.Írn.!.ítê+ qll. .!ldâÍão dê

ôp.rârtar pârrc.Í a HGaa, r6lnlo qú, tür.lo ât6lm o.oÍldo, o grojcb rúá lnduírto n odam do dlâ

p.Í. dl.dl..ão . voEçlo, .oníbm! ..Ou.:

§ 1o Em rEgrà. 6 píoletoÉ d€ l€i e d€ r€Eduéo pâ6sôm por 03 (dÉ) ,l{)@;
§ 2o. flo Pl€íÉÍio o proi,to é sibín€üdo à 1à (ÊtÍ€ira) diso.do, podeíÉo seÍ:

à) ref,rtado,

b) .píovàô, §em eríênabs,

c) aprorado, co.n emeíÉa6 d.s coínissõê§;

d) rc(Êà€r êíEÍÉa6, subõiêrdas ou sub60tütvú6 em Ptenário.

I - S€ o Prorto é Í€i,ítado s€guiá para a S€setãna dô Clína.a parà àrquivaÍn€nioj

tr - Nà hidtêse ft sêr aprovàdo s€ín eÍnendàs, será enviado à tlê.à Direto.a paÍa, rla§ rêuniõ€s ciü§equêntês, ir à

2a e 3à votâCões;

uI - s€ for apíovado €oín eííÊrdas das Coínissões, s€fií eÍwiado à Gmis.são dê Redaç,ão para daboràção de cópia da

rcdaéo do v€flddo, c,u s€là, a Í!o!ã rEdôção do píoJetD com as ern€rúas apro.ada§ Íb 1o (pílíÍt€io) tumo de

votação, pà? qu€ €dÊ r€toín€ âo Plêíáno;

§ 30 - Havendo apre§entaêo de êm€ndag em Plenário, o Projeio saká da pauta, seído .eíneMo, coín as emendõ,

à§ Coínlssõê Perman€ntês compêt€nte§, âpó6 o que, €Ínjü«l§ G pâreceÍes, r€tomará à OÍdem do Da para

apíeoi4ão pdo Ê€nírio;

§ 40 o proj.,tD que re€eDer eíÍtedâs ün Pi€íÉílo reloÍnani à cúú§sõês e tóltará à paub aÍÚa 6Í lt (pnm€na)

disoJssão, podêndo sê.:

a) âp.ovado com en€íÉa§. nldt€.ê êm quê será enviado à C-oínlssão dê Redaçlo pàIa €laboÍa§ão dâ redado do

b) ap.o,/ado, tendo as em.rúõ rciejtad6, sêgulá paía a s€CÍ€taü, pàã ir à 2. diso§§ão e vo6ção.
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II _ DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é imporlante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Àrt. 197. Emenda é a proposkÉo apresentada como acessódê de outra, podendo ser:

I - supressivâ - aquela que impli@ no cancelamento de parte da píoposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como Sucedânea de partê de uma proposÍção e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que altera soínente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somênte aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE ÂPROvaçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aPrês€ntadas PETOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco neflete o

o€nsamento dos êdis.

P6çá CdJ*r@ ÚeM.dôÍG3É, aet! - C^4f'osÍr 152_T.l (32)333S+305c CEP 36iAO ol5 _ Mun'é ilc'
e{.i ha"rat"oô-*Mm*-*h. d@!gÉ4r@úaq!cje!g sneofi@l ft 6l'1Úmu.i&m@b'

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E
t4



CAMARA MUNICIPAL DE MUR

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tram o

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Murlaé/MG, datd dd votaéo em plenário.

CELSO RICARDO DE

F|IRIAN F

ADEI4AR CÁMERINO - SUPLENTEs

com. de Finançâs, orçamentos e Tomada de contas - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

Pl.çá Cd P*t* do MàêcaÉ c.mio J^ÁPGI^! 152 ÍêlI(32)363063{)í!CEP36330415_Munâé i',G
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)
PARECER DA COMISSAO DE REDAçAO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.- 72, 1II, assim se manifesta:

I - DO ÂSPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o qso do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e uI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

SecretaÍia da Cámara para o envio ao Poder Execúivo.

II . DA REDAçÃO FINAL DA PROPIOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publlcaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

ôê.ê<<iriô\ nô nÍê tânnê arr^< mêrãmêntê f^rmaiq
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Art. 239. A rcdação final do Projeto, Nra ser disctJtiü e votdda, iúeÊnde dos

i nte rstícios con sta n tes deste Reg i n e n to.
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CAMARA MUNICIPAL DE MUR

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd da votação

em plenário.

ANTÔNIO A

RANGEL 14ARTINO RA PAIV

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. 83 Rf.

6 sená admifida enenda à t*çáo frnaL con d frnalidade erclusiva de ot*ndr a maEd4 corriqir d

lit guagen, 6 enganos, as aonüad@ ou para acbar o seu Exto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

")

CH

I

TOMAZ

É

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicaaão.

?
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